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ANEXO IV – FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE MATRÍCULA
SENHOR	DIRETOR	DA	ESCOLA	DE	AD     MINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA –  EAP/SEAP.
REQUERIMENTO DE MATRÍCULA

Nome:

Cargo:

Região de Lotação

Nº de Inscrição

Data de Nascimento:

Nacionalidade:

Naturalidade:

Nome do pai:

Nome da mãe:

RG: Expedidor: UF:

CPF:

PIS/PASEP:

Certificado de
Reservista:

Expedidor:

Título Eleitoral: Zona: Seção:

CNH: Categoria: Venc.:

Estado Civil: (	 ) Casado (	 ) Solteiro (	 ) Outros

Endereço atual: n.

Complemento:

Bairro:

Cidade: CEP:

Telefone Celular: Tel. Residencial:

O requerente acima qualificado, convocado através de EDITAL Nº ___________________________________, publicado no D.O.E, de ____/___/2022, 
vem mui respeitosamente diante de Vossa Senhoria, REQUERER a matrícula no CURSO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL para o cargo de POLICIAL PENAL do 
Concurso Público C-208, tendo pleno conhecimento da obrigatoriedade da apresentação dos documentos constantes no item 2, subitem 2.1,  bem como 
sua entrega na data e local mencionado no EDITAL Nº 157/2022 – SEAP/SEPLAD, de 21 de novembro de 2022.
Nestes Termos, 
Pede deferimento
Belém - Pará,	 de	 de	 .
Assinatura do Requerente

Protocolo: 1175128

PORTARIA N°. 0229/2025-DAF/SEPLAD, DE 10 DE MARÇO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – CCG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as dele-
gadas pelo art. 4º da Portaria nº 0061/2025-GS-SEPLAD, de 05 de março 
de 2025, publicada no DOE nº 36.153, de 06 de março de 2025.
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.025 de 01/07/2024, que dispõe sobre 
medidas de racionalização a execução da despesa orçamentária no âmbi-
to da Administração Pública Estadual, alterado pelo Decreto nº 4.035 de 
05/07/2024;
CONSIDERANDO a Permuta da Gratificação de Tempo Integral, conforme 
especificado abaixo, informando a origem e o destino da gratificação,
CONSIDERANDO, ainda, o Processo nº 2025/2301448;
R E S O L V E:
PERMUTAR a Gratificação de Tempo Integral – GTI, no percentual de 60% 
(sessenta por cento) excluindo de um servidor e concedendo aos abaixo 
nominados, conforme estabelecido a seguir:
EXCLUIR: 
LUIZ AUGUSTO PEREIRA IMBIRIBA, 3196488/1, a contar de 10/03/2025.
CONCEDER:
JOSE DOS SANTOS GUIMARAES, 3254941/1, a contar de 10/03/2025.
ROBERTO SILVA DA COSTA, 25674/1, a contar de 10/03/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 10 DE 
MARÇO DE 2025.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

PORTARIA N°. 0230/2025-DAF/SEPLAD, DE 10 DE MARÇO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – CCG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as dele-
gadas pelo art. 4º da Portaria nº 0061/2025-GS-SEPLAD, de 05 de março 
de 2025, publicada no DOE nº 36.153, de 06 de março de 2025.
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.025 de 01/07/2024, que dispõe sobre 
medidas de racionalização a execução da despesa orçamentária no âmbi-
to da Administração Pública Estadual, alterado pelo Decreto nº 4.035 de 
05/07/2024;
CONSIDERANDO, ainda, o Processo nº 2025/2305645;
R E S O L V E:
I-CONCEDER a Gratificação de Tempo Integral – GTI, no percentual de 
60% (sessenta por cento) ao servidor JORGE SILVA DE OLIVEIRA, Id. Fun-

cional nº. 7006349/1, ocupante do cargo de Bombeiro, lotado na Coorde-
nadoria de Logística e Gestão, a partir de 06/03/2025.
II-Os efeitos desta Portaria retroagirão a 06/03/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 10 DE 
MARÇO DE 2025.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

PORTARIA N°. 0231/2025-DAF/SEPLAD, DE 10 DE MARÇO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – CCG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as dele-
gadas pelo art. 4º da Portaria nº 0061/2025-GS-SEPLAD, de 05 de março 
de 2025, publicada no DOE nº 36.153, de 06 de março de 2025.
CONSIDERANDO o Processo n° 2025/2214492,
R E S O L V E:
I-EXCLUIR a Gratificação de Atividade de Motorista – GAM, ao servidor 
JOSE DOS SANTOS GUIMARAES, Id. Funcional nº. 3254941/1, ocupante 
do cargo de Auxiliar Operacional e Segurança, lotado nesta Secretaria, a 
partir de 10/03/2025.
II-CONCEDER a Gratificação de Atividade de Motorista – GAM, ao servidor 
LUIZ AUGUSTO PEREIRA IMBIRIBA, Id. Funcional nº. 3196488/1, ocupante 
do cargo de Motorista, lotado nesta Secretaria, a partir de 10/03/2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, 10 DE 
MARÇO DE 2025.
ÍRIS ALVES MIRANDA NEGRÃO
Diretora de Administração e Finanças

PORTARIA N°. 0232/2025-DAF/SEPLAD, DE 10 DE MARÇO DE 2025
A Diretora de Administração e Finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 39/2025 – CCG, de 07 de janeiro 
de 2025, publicada no DOE nº 36.090 de 07 de janeiro de 2025 e as dele-
gadas pelo art. 4º da Portaria nº 0061/2025-GS-SEPLAD, de 05 de março 
de 2025, publicada no DOE nº 36.153, de 06 de março de 2025.
CONSIDERANDO o art. 1º do Decreto nº 855 de 24 de junho de 2020;
CONSIDERANDO o Processo n°. 2025/2315787;


